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Sala do Diretor, 24 de Setembro de 2019.

Art1 - Em razao das constantes denuncias e cobranças, resultantes das
práticas dos condutores desta Autarquia, que abusam do uso do celular na
direçao, conduzem o veiculo sem cinto de segurança e estacionam em local
proibido, conforme Oficio n.124/2019 da Coordenadoria Municipal de
Transito-CMTT, o SAAE comunica que o funcionário que estiver sob posse do
veiculo arcará com todas as infraçoes que forem conferidas. Visando assim o
respeito a Legislaçao e Sinalizaçao Institucional, á Direçao Defensiva, o
respeito ao Órgao de Trânsito.

Art2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas
todas as disposiçoes em contrário.s

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU,
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pela Lei
Municipal N. 08 de 09 de novembro de 1963, que criou o SAAE e consoante
as disposiçoes insertas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Município de Catu.  iJ

RESOLVE: —

PORTARIA N. 16/2019

CATU

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU

Praça Praca Jose Mariane | S/N | Boa Vista | Catu-Ba

www.saaecatu.ba.ipmbrasil.org.br
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